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LEI Nº 876/98 

 
 
 

“Dá nova redação aos anexos I e III da Lei 820/97 e dá outras providências” 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Os anexos I e III da Lei 820/97 passam a ter a redação determinada nos 

anexos, de igual numeração à presente Lei. 

 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente as contidas na 

Lei 850/97, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO (16-

12-1998) 

 

 

 

Verª Mª DAS GRAÇAS VASCONCELOS SILVA 

    Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 18-12-1998, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

    Atendente Legislativo 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

 

CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br


 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

 

CÓDIGO 

Nº DE 

CARGO 

 

DENOMINAÇÃO 

 

NÍVEL 

CPC-01 01 Secretário Municipal de Educação e 

Cultura 

VII-C 

CPC-02 01 Secretário Municipal de Saúde e Assist. 

Social 

VII-C 

CPC-03 01 Secretário Municipal de Administração VI-C 

CPC-04 01 Secretário Municipal da Fazenda VI-C 

CPC-05 01 Secretário Municipal do Tesouro VI-C 

CPC-06 01 Secretário Municipal de Recursos 

Humanos 

VI-C 

CPC-07 01 Secretário Adjunto de Transporte Escolar IV-C 

CPC-08 01 Secretário Municipal de Agricultura 
IV-C 

CPC-09 01 Secretário M. de Transp.,  Obras e 

Urbanismo VI-C 

CPC-10 01 Secretário Adjunto de Obras e Urbanismo IV-C 

CPC-11 01 Diretor da Creche sede III-C 

CPC-12 01 Diretor de Desporto, lazer e turismo II-C 

CPC-13 01 Diretor Terminal Rodoviário Municipal II-C 

CPC-14 01 Diretor Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica 

I-C 

 

 

 

ANEXO III 

 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 

 

NÍVEL 
VENCIMENTOS 

I-C 354,00 

II-C 416,00 

III-C 520,00 

IV-C 624,00 

V-C 728,00 

VI-C 832,00 

VII-C 1.040,00 

 

 

OBS.; VALORES EXPRESSOS EM REAIS 
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